
Departamento
De Licitaçôes
Mun icipal

PRETEIÍURA

MARCELINO
VIEIRA
Íúâls trâbalho poÍ nossa gent€

...".t "' urr.

II

EDTTAL DE CONVOCAçAO

PROCESSO ADMINISTRA Ttvo N.000086/25
LtctrAÇÃo N". 031-PE/2025

SECRETARIA DEMANDANTE:
Sêcretaria Municipal de Saúde e FMS

RESPONSAVEL PELA ELABORACÃO DO ED]TAL E ANEXOS:
HUGO NAPOLEÃO llVeS SILVA - Diretor lnterno de Licitaçóes:
Portaria Municioal n'77 de 04 de abril de 2025

PREGOEIRO DESIGNADO:
FRANCK JACKSON DE ARAUJO: Portaria Munic iDal no 18 de í 3 de ianeiro de 2025
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. Art. 6o, lX e, Art. 7o, llt, § 5o - Em licitação na
modalidade pregáo, o agente responsável pela condução do ceftame será designado pregoeiro

OBJETO: ITENS DESERTOS NA LICITACAO ANTERIOR
Aquisição de matêrial hospitalar, mediante requisição para atender as necessidades das
unidades de saúde do município de Marcelino Vieira-RN

T TAL DE REFERENCIA DA CONTRAT
Valor máximo disponível para a aquisição é de R$ 1.141.452,15 (Um milhão cento e quarenta e
um mil, quatrocentos e cinquenta ê dois reais e quinze centavos)

PER|ODO DE DIVULGACÃO DATA DA SESSÃO PUBLICA
Oia1011212025 A22l'l.212025, ABERTURA D\A2211212025 às 08h00min (horário de Brasília)
Fundamentaçáo Legal: Lei Federal í4.133/2021. ArL 54o, § 1o; ÁrÍ. 55. Os prazos mínimos para
apresentaÇão de propostas e lances, contados a paftir da data de divulgação do edital de licitação,
são de; I - para aquisiçáo de bens: a) I (oito) dias úÍeis; // - no caso de serviÇos e obras: a) 1O (dez)
dras útels

ENDERECO DE VISUALIZACÃO E DOWNLOADS DO EDITAL E ANEXOS
Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com. br
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
Portal da Transparência Municipal: https://marce novieira.rn.gov.br/licitacaolista. php

CRITERIO DE JULGAMENTO: ripo Menor Preço Unltário

MODO DE DISPUTA: [Aberto]

PREFERENClA ME/EPPARAEQUIPARADAS:
Com ltens Exclusivos para MEl, ME e EPP com critério de desempate Local e/ou Regional,
conÍorme disposto no §3o do Artigo 48 da Lei Complementar í 23/2006 (lncluído pêla Lei
Complementar no 147, de 20í4)
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EDITAL DE CONVOCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000086/25

LtctTAçÃo No. 03í -PE 12025

TIPO: MENOR PREçO

O MUNICíPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARA POR MEIO DO SITE

\ AM/V.NOVOBBMNET.COM.BR, L|CITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO No 031-PE/2025, NA

FORMA ELETRÔN|CA, COM CR|TER|O DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, POR ITEM, TUDO DE

ACORDO COM ESTE INSTRUMENTO E EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL NO 14j3312021, DA

LEI COMPLEMENTAR NO 12312006, DECRETO MUNICIPAL NO 166, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2022, E LEGTSLAÇÃO peRrtruENTE, CONSTDERADAS AS ALTERAÇÔES POSTERIORES DAS

REFERIDAS NORMAS, CONFORME OS CRITÉNIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS.

Data de abertura da sessão pública: 2211212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.

Data para início da fase de lances: 2211212025. Horário. 08:01 - horário de Brasília.
Local : www. novobbmnet.com. br
Critério de Julgamento: Menor Preços - Por item
Modo de disputa: Aberto

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante
comunicação do pregoeiro aos licitantes.

1. DOOBJETO.
1.1. O objeto da presente licitação de itens remanescentes da licitação anterior, que é a aquisição
de material hospitalar, mediante requisição para atender as necessidades das unidades de
saúde do município de Marcelino Vieira-RN, conforme quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital. Conforme termo de referências e demais anexos
1.2. As especificações do objeto ora licitado encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,
í.3. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I

deste instrumento, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme TR, considerado o menor
dispêndio para a Administraçáo, nos termos do art. 34 da Lei no 14.13312021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar no 123106
alterada pela Lei Complementar no 147114 Lei complementar 147122, consideradas as hipóteses e
condições estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.1 33121 .
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.í. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orÇamentária prevista

no orÇamento, exercício de 2025, conforme classiÍicação a ser demonstrãda abaixo e na minuta do

contrato em anêxo.
,Qe§Be..ca-..1.Q...3Q1. Qp.7..5-..?.Q.93..QQp.S...M.âNU..IENÇf.,.9-..P4§-.AT.l.VlAâ.PE§..44...§EÇBF..rAB1A
M.UN!g-lP.A!,.pE-.§ô-U.Q-E.:.?7..4-.-3..9,94,.3..0....0-q.MAIEEIA!=.p-E" ÇAN§.UM'Q.1,.§.aa,1Q0.?.:?1.1..-0..0.-Q;

Pespe..qe.-1.Q..981.9p..7..§..?1Z3 90. Q.9..MAN.U-rEN.ÇÁa.D-o- -c.9..1,1.§E1,.Ha.M.UN!ÇtP.A-L AE.§A.UPÉ.:
?..9.9..9,9,99.3SO4.MAIEUA-LAEÇ.QN§-UMA-1.§44,1.0..Q?:-211..0..Q.Q;

.QesBe..s.a..1.Q.L??..4.475.?.1.-6.í.Q9p.4..AÇ0E§..0E-.-c,.9.,M.8.AT.E- 4.9-.Ç..9.BgN"AVIRU..§.(Ç..QYlD.:19)..:

4.s..9..A.3,9p..9.Q.OQ.MATER]AI=.,4E .Ç.aN§-UM.A-.1..e4?,Q0..Q.Ç.:?14..9.'1.91

.Qe§p-ê..§a..1.Q.9p.I..q47§ ?.4.S§.9p..o..S..MA.NU-r-ALIV.PB9ç-.4.Ç.EN.IE.Ç'o.MUN.§AUpE.--.P.4Ç§-.:
4-6.93,3,90=g.A..qA.MAIE-B!A-LpE.Ç.AN§-UM9-1.444,9.00Q:?14."0..9.Q;

.Pespe..çe.-1.9..9.Q1.9q7..5-.2. 89Z.AgAp-MAN.U..I A.Tl-v.l.P.P-8.9.,ÇBA.§AU..QE-.PA.F.AM!.t=!4.-.P..§F-:.4§Q

.3,9...9q,34..4.4..M.A].ERt4.1 P._E.Ç9N.§U_MQ..1,-6..9.9.,49492.t!999;

.Qespese...1.Q..99.1 .qQZ5-.?qp..8-.QP.o..Q..MAN.U.T..A9..PBaqBAMA..§A.U.DE..EU..Ç.A!=..: P§..8..:..4.Q9

.3...9...9q,39,p.._0..M.AIERlAL_.-D.E.Ç9N.§.UM4.1,_6..4.S.9444aH..0.Q9;

.Pe§pe..§a..1.Q.3pl..aqz§..?9.94.4p.4.4..MA.t!.UL.4.9-PB9ABAMA.PE.ALENÇÁQ.gA.§l-c-4..:.P.AE.:
4.7..5..9,9,9p.,.9.S.44 MAf-EBIA-L.AE .Ç.AN§-UM.9-.1..4q9,Q-0..0..8:-2:14..Q.9.Q1

"Despese...'1.Q...9.8.?..AAZ§..:1.1-6..§...8.Q.4Q..M-EAlA..E-.4-LLA..Ç..9.M,P.L..EXI.QAp.-E..AM.E.U!=AfARlA.l-..-E
H9§.PII.ÂL48,.:

MAQ : 487 9.9, 9q..3..A.Oq.MAf ERIAL AE ÇAN§..UMa-'!.§aa'4Q0..Ê2 I 4 9aA ;

3. DO CREDENCIAiIENTO
3.1. O Pregáo e o nível básico do registro cadastral na BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS,
que permiteã participaçáo dos interesJados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃo, em sua FoRMA
ELETRÔNICA,
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no sítio www.nowhw!@Ü com o
auxllio e supofte técnico da equipe do reíerido srsÍerra.
3.3. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do reÍerido site, cujo
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transaçóes inerentes ao certame.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
UTILIZADO e mantê-los ãtualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros táo logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
3.5.í. A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no

momênto da habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO
4.í. Poderão participar deste Pregão interessados cujo rãmo de atividade seia compatível com o
objeto desta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.
4.2. Não poderão participar dêsta licitaçâo os interâseados:
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4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
4.2.2, Que não atendam às condições dêste Edital e seu(s) anêxo(s);
4,2,3, Estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes êxpressos para

receber citação e responder administretiva ou iudicialmente;
4.2,4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e í4 da Lei no 14.13312O21i

4.2.5, Que es§am sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação
4.2.6. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o obleto desta licitação;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo

(Acórdão n' 74612014-ÍCU-PIenário);
4.2,8. Não podêrá participar, direta ou indiretamente, da licitaÇão ou da execuçáo do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadâs as situações que

póssam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § ío do art. 9o da Lei

n.o 14.133, de 2021.
4.2.9. Não será admitida a participaÇão de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários

ou servidores do MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, inclusive na condiçáo de sócio
ou dirigente

4.3. A Pessoa Jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15

da Lei no 14.13312021.
4.3.1. Para participar da Cota Reservada o consórcio deverá ser constituído, exclusivamentê, por

microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4. Como condiçáo para participação no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4,4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123/2006,

estando âpta a usuÍruir do tratamento favorecido êstabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores extrapolam a recelta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.4,1.1. Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em quê a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamênto favorecido previsto na Lei Complementar n0 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4,2. Que está ciente e concorda com as condiÇões contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada êstá em coníormidade com as exigências editalícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores:
4,4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos têrmos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçâo Fedêral de 1998;
4.4.6, Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4,4.7. Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;
4,4,8. Que cumpre com a reserva de cargos prêvista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.21 3i 1991 .

4.5. A dêclaraÇão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanÇões
previstas em lei e nêste Edital.
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5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.
5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, concomitantemente
com os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, êncerÍar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.í. No tocante a documentação mencionada no item anterior, em observância ao

princípio constitucional da eficiência, a documentação dê habilitação deverá ser anexadâ junto
da proposta até a data da abertura da sessão e não em momento posterior, adveÉê'se que
todas as certidões deverão estar validas e devem, obrigatoriamente, terem sldo emltidas antes
da data ê horário previstas para a realização do ceÉame. Ressalta-sê que, diferente dos órgãos
federais, este ênte municipal não utiliza o sistema usado no âmbito fêderal (SICAF), sistema
que viabiliza a análise de habilitação independente do envlo de documentos pêlos
concorrentês, visto que o cadastro das empresas participantes é obrigatório e prévio a
qualquer certame a nível federal.
5.1.2. Relativo ao sigilo dos participantes, o envio dos documentos pelos licitantes em

momento inicial, junto da proposta, não violará a conÍidencialidade dos participantes antes do
momento oportuno, visto que, os sistemas utilizados para a realizaçào de processos
eletrônicos, não permitem a vlsualização de nenhum arquivo inserido pelo licitantê, fato que
só ocorre após a classificação dos vencedores, o que se dá após a fase de lances.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.2.1. Até a aberturã da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormentê insêridos no sistema
5.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentãção de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 1" da LC no 12312006.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5, Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somênte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.6. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliaçâo do Pregão e para acesso público após o encerramento
do enviô de lânces.
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIi'ENTO DA PROPOSTA.
6.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação
e exequibilidade, tais como:
6.í.í. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca/Modelo de cada item oíertado quando couber. Sê for da própria empresa deverá ser

informado "própria".
6,1,2,1. A indicaçáo de "própria" em campo específico, como por exemplo "marca", para o caso
de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identiÍicaÇão do licitante

6.í.3. Fabricante de cada item ofertado, quando couber;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foÍ o caso.
6.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encergos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê no

fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão dê exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualqueÍ outro preteÍo.
6.5. A epresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformldade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.
6.6, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentaÇão.
6.7. Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, e edital, quando participarem de licitações pÚblicas.

6.8. As propostas Íicarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar
o licitante importa desclassificaçáo da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções prêvistas
neste Edital
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enseiar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao
êxato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre,iuízos ao erário, caso
verificada a oconência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

?. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAçÃO DE
LANCES E NEGOCIAçÃO
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que náo estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou não
apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência, conÍorme art. 59 da Lei no

14.133t2021.
7.2.1. Será desclassificada também a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamêntada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A náo desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3, O siíema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão enviar lances exclusivamente por
meio do sistema elêtrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitaçáo indicada no preâmbulo deste

Edital;
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.
7.7. O licitante somente poderá oíerecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, de acordo com o tlpo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.
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7.7.1, O intervalo mínimo de diíerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos tances intermediários quanto em relaÇão à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1% (Um b).
7.8, Durante o transcurso da sessão, oS licitantes Serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
7,9, Os lanceÀ apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva ê total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraÉo.
7.í0. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida excepcional, excluir a proposta ou

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório
(valor seja considerado inexequível), mediante comunrcação eletrônica automática via sistema.
Eventual exclusão de proposta do licttante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do

direito de defesa.
7.1í. A fase de lances deste pregáo se dará no modo de disouta aberto, em que os licitãntes
apresentarão lances públicos e sucessivos até que restêm apenas um vencedor, conÍorme o critério
de julgamento adotado neste edital.
7.1í.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances da sessão pública terá duraçáo de

dez minutos:
7.1'1,.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessâo pública;

7.1 í.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lancês intermediários.
7.1í.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicâ

encenar-se.á automaticamentê, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classrficação.

7.11.5. Definida a mêlhor proposta, se a diferença em relaÇão à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ou
não admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocações.
7.í1.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para aprêsentar

lances intermediários.
7.í2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemâ ordenará e
divulgará os lancês segundo a ordem crescente de valores.
7,13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a idêntificação do licitante.
7.í5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a
desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 00:08:00 (dez
minutos), a sessáo pública sêrá suspensa e reiniciada somênte após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.
7,í6, Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e o pregoeiro irá
negociar via chat com o licitante caso sua proposta seja a única no item/lote e sê estiver acima do
valor de referência.
7.17. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresás e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Fêdêral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porle participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Comolementar no 123, de 2006, regulamêntada pelo
Decreto no 8.538. de 20í5-
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7,í7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da mêlhor proposta ou melhor lance seráo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.17,2. A mêlhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele lntervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classiÍicaçáo, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifiquê aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
7.í8. Só poderá havêr empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances Íinais
da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18,1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiflcação;
7.18.1.2. AvaliaÇão do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçóes prêvistos nesta Lei;
7.í8.'1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaÇóes dos
órgáos de controle.

7.í8.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÇão realizada
por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.'18.2.2. Empresas brasileiras;
7,18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 , de 29
de dezembro de 2009

7.í9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado pêrmanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao valor definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento.

7.í 9.í. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassiÍicado
em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela AdministraÇão.

7.í 9,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.í9.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classrficado que, no prazo dê 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
7.19.5. E Íacultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.
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7,20. Quanto a formalizaÇão dos lances, é de inteira responsabilidade do licitante calcular seus custos,

com material ou qualquertipo de insumo, deslocamento, estadia, entre outros. Para tanto, chamamos
a atênção dos licitantes interessados para:

7,20.1. Quanto a avaliação dê valor inexequível, este será considerado quando o lance for inferior
a 30% (trinta por cento) da média apresenta. Mesmo assim será assegurado aos licitantes o direito
de apresentar no intervalo de 02:00 horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro, sua planilha

de custo unitário, detalhando que há possibilidade da execução e ou entrega do material licitado. A
planilha de custos a que se refere o texto, deverá ser encaminhada no próprio sistema, caso não seja
possível, encaminha para o e-mail: cplpmmv@gmail.com para avaliaçáo.

7.20.2. Ao licitante classificado, que quando convocado no chat do sistema BBMNET não
apresentar os custos unitário, conforme item acima, como prova da exequibilidade do objeto, será
desclassificado, e passivo dê puniÉo com a aplicação de multas, e outras sansões previstas na Lei

de licitaçóes e contratos no 14.13312021, por tentativa de frustrar o certame;
7,20.3. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverâo

ser desconsiderados pelo Pregoeiro
7.2í. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.22, Dwanle o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.22,1, Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaráo sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.22.2. Quando a desconexão do sistêma eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 1O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá retnício somente após comunicaçáo
expressa do pregoeiro aos participentes do certame, publicada no http://www.novobbmnet.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
dêcorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgaÇão
7.23. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.24. Após a etapa de envio dê lances, haverá a aplicaçáo dos criterios de desempate previstos nos
atl.44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
7.24.1. Os critérios de desempate serâo aplicados nos termos do item 7.15, caso nâo haja envio

de lances após o início da Íase competitiva.
7.24.2. Ém relação a itens não exclusivos para participaçáo de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da
entidade empresarial. O sistêma identifica em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valorês da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015
7.24.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima dâ melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dê encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prrmeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24.5. Caso â microêmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificade desista ou náo

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microêmpresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24.6. Após a avaliação de empate ficto acima citado, será iniciado a desempate regional,
onde as empresas localizadas na rêgião do município licitante, que êstiverêm até 10% mais
caro que a melhor ofeÉa, poderão propor lance dê preço que supere a menor valor registrado
naquele momento,
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7.24.7, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçáo ao produto

estrangeiro, o critério de desêmpate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem.lus
às mergens de preferência, conforme regulamento.
7.26. Àordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lences

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.2?. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 60, da Lei 14.133121, nesta ordem:

7.27.1. Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresêntar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
7.27.2. Avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimênto de

obrigações previstos na Lei 14.133121;
7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidadê entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade dejuntada da proposta;

7.27.5, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
por:

7.27.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte,
7.21.5.2. Empresas brasileiras;
7,27.5.3, Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7,27.5.4. Emprêsas que comprovem â prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.18712009

7.27.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistêma
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.28.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;

7.28.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;

7.28.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantesi

7.28.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório;
7.28.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo não inferior a

02:00 duas horas estabelecido em chat, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociaÇáo rcalizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

?.28,5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima. a partir de solicitaçáo
fundamentada feita no chat pêlo licitante, antes de findo o prazo

7.2E.6. Havendo nêcessidade, o Pregoerro suspenderá a sessáo, informando no sistema a nova
data e horário para a sua continuidade.

7.28,7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento da
proposta.
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8. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
B.í. Encerrada a etapa de negociaÇão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, bem como as que não obedecer
às especificações técnicas pormenorizadas no êdital ou apresentarêm desconformidade com

exigências do ato convocatório.
8.3: Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdáo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo

manifestamente inexequível.
8.3.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórioS oU de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e Salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido
limites mÍnimos, exceto quando se refêrirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio

ficitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar aS provas ou os indícios que Íundamentam a

suspeita;
8.5. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
8.5.í. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprovê:
8.5.í,1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
8.5.í.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.5.2, Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o

item correspondente.
8.6. Na hipótêse de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê ê quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, ou outro meio possível como e-mail ou protocolo do
município, no prazo estabelecido pelo pregoeiro e devidamente comunicado, em chat ou por
publicaÇáo no ótnRto oFlclAL DA uNlÃo elou DlÁRto oFlclAL Dos MUNICIPIOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sob pena de nâo aceitação da proposta.
8.7.'1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e íormalmente aceita pelo Pregoeiro;
8,7,2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhêtos ou propostas,
encaminhados por mêio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pêlo Pregoeiro
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÇão da proposta;
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, nào possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
motivado pela solicitaçáo da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde e FMS, poderá quando for
o caso, exigir que o licitante classiJicado apresente a tÍtulo de amostragem e apresentação in-loco dos
insumos, sob pena de não aceitaçáo da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo de dias
determinados no Termo de Referênciae, contados da solicitação.

8.7,3.í. Para o procedimento de avaliação das amostras dos insumos, caao for necessário para
algune itens ou para todos, será convocado o vencedor para que no prazo máximo de 05 dias úteis
contados a partir da convocaçáo no chat do sistema, comunique sua vinda com seus respectivos
serviços, para que inloco e em horário comercial das 08h00 às12h00 na sede da Secretaria solicitante,
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venha fazer a apresentaçáo dos serviços deste edital para análise da equipe técnica designada pela

administraçáo, e que a sua habilitação ficará condicionada a aceitaçáo da apresentaÇáo, através de
laudo expedido pela secretaria solicitante para aprovaçáo dos itens, caso contrário, em que os serviços
náo atendam ao esperado, e proposta vencedora será desclassificada e convocados os demais
conforme ordem de classificaçáo, nos moldes da convocaçáo do classiÍicado anterior;
8.7.3.2. Os resultados das avaliaÇóes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.7.3.3. No caso de não haver apresentaÉo solicitada como amostra ou ocorrer atraso na

apresentaçáo dos serviços, a secretaria solicitante informará ao pregoeiro se as amostrar foram aceitas,

ou havendo agendamento para apresentaÇão dos serviÇos referentes a amostra fora das especiÍicãÇóes
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do llcitante será recusada;

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado náo for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da propostã ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-ã com a verificaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificaÉo de uma que atenda
às especificagóes constantes no Termo de Referência;
8.7.3.5. Quando for o caso, os exemplares colocados à disposição da Administraçáo serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, náo gerando direito a ressarcimento;
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado Íinal da licitaçáo, as amostras entregues poderáo ser
recolhidas pelos licitantes no prazo determinado na entrega da amoslra, a depender da composição
física do produto apresentado, após o qual podeÍão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;
8.7.3.7. Os licitantes deverào colocar à disposiçáo da Administraçáo lodas as condições
indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessáÍios ao seu perfeito manuseio, quando íor o caso.

8.8. A Administraçâo poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execuÇão do contrato, no caso de licitante revendedor ou distnbuidor.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.
8.í0, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.íí. O Prêgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociaçáo em condições diversas das previstas neste Edital.
8.í í.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
8.11.2. A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8,12. Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.í3, Encerradâ a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habílitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAçÃO.
9.í. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DÉ SANÇÃO OUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA
VENCEDORA QUANDO DA APRESENÍAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. SERÁ
FACULTADA AO PREGOEIRO, A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA EM
EVENTUAL NECESSIDADE.
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9.2. RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAÇÃO:
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas-CNEP @);
9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php ).
9.2.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

httDS://contas.tcu.qov . br/ords/f ?o= 1 660 : 3 : 0
9.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

dos subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapÍ. apps.tcu.gov.brÔ
9.2,5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por forÇa do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sançôes impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.5.í. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
9.2.5.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.2.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamênte à sua desclassiÍicação.

9.2.6. Constatada a existência de sançáo, como empresa inidônea, impedida de contratar com o
município que realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condiçáo de participaçáo.
9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 ê 45 da Lei Complementar no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antês estabelecida para aceitação da proposta subsequentê.
9,4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos licrtantes será veriÍicada por
meio do PORTAL UTILIZADO, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à
qualificaçáo econômica financeira e à habilitação técnica.
9.4.í. É dever do licitante alualiz?J previamêntê as comprovaçóes constantes do PORTAL

UTILIZADO, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentaçáo da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do licitante, exceto se a

consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciâis emissores de certidóes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidáo(ões) válida(s).
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra náo se aplica aos
consórcros formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sêrá convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena
de inebilitação.
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisttos mediante
apresentaÇão dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
9.8. Não serão aceitos documêntos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9,g. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo ester em nome da matriz, e se o licitante
for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes aô CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contnbuições.
g.í0. Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos

itens a seguir, para Íins de habilitação:

s.t í. HAB|LTTAçÂO JURíD|CA:
9.íí.1. No caso de empresário individual: lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.i,1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja verificaçáo da autenticidede poderá ocorrer, no caso de
dúvida, no sítio www. portaldoemoreendedor.oov.br;

9.11.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
idenliÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros
pertinentes, que caraclerizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos
forem adminisÍadores, será considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado
como representante da empresa naquela oportunidade);

9.'11.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Rêgistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.íí.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.íí.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociêdade simples ou empresária: inscriÉo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a

matriz;
9.1í.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,
de 1971 :

9.1'1.7.1. Deverá ser ainda.iuntado ata que comprove o nome do presidente, ou representante da
entidade, atualizado na época da licitação.

9.11,8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.í 1.9. Deverão constar as cópias legívêis do RG e CPF ou CNH dos sócios da empresa;
9.í1.Í0. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deveráo estar acompanhados

de todas as alteracôes ou da consolidacão respectiva.

9.í2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
9.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas FÍsicas (CPF), conforme o caso;
9.12.2. Prcva de inscriçâo no cadestro dê contribuintês estadual dou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual;

9.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íêderais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusivê aquelês relativos à Seguridade Social,
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nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.í2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943',

9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

iunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:
9.12.7. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.í2.8. Certidão Simplificada emitida nos últimos 30 dias quê antecedem a abertura da presente

licitaçâo, emitida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante
9.12.9. Caso o licitante detentor do Menor Preço, seja qualificado como microempresa ou em presa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

s.í3. HABtLtTAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCETRA:
9.'13.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial

(Lei no 1'1.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
9.13.2. No caso de certidão positiva de recuperaçáo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperaÇáo foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de Íevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçáo.

9.I4. GARANTIA DE PROPOSTA:
9.í4.1. A êmpresa necessita mostrar seu compromisso com a proposta, o que íundamenta as

exigências deste edital.
9.í4.1.í. Conforme a legislação vigente a garantia da proposta a extensiva a todas as licitações.
9,14,1,2. A gaÍantia da proposta será inserida em campo próprio no sistême e se não houver este,
deverá vir iunto com os documentos de habilitação, garantindo o sigilo da proposta inicial.
9.14.1.3.As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58,
da lei no 14.13312021. Deverá acompanhar a referida apólice o seu comprovante do pagamento da
apólice e seráo sujeitos a veriÍicaÉo através da consulta a apólice na SUSEP www.suseD.oov. br

9.'14.í.4.O valor da garantia da proposta deverá ser de í% do valor da licitaçáo, equivalente ao(s)
item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa de vitória
e pêrspectiva de contrato da empresa participante que cotou os referidos itens. Ressalta-se que o
mêncionado cálculo no percentual de 't %, deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns)
constante(s) no Termo de Referência, Anexo 0í deste instrumento.

9,í4.í.5. A GARANTIA DA PROPOSTA DEVERÁ SER REALIZADA ANTES DA DATA DE
ABERTURA PARA LANCES, E PODERÁ SER NA§ SEGUINTES FORTAS:

l- Cauçáo em dinheiro ou em tÍtulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme deflnido pelo Ministério da Economia,

ll - Seguro'garantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de

manutenção da referida garantia;
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lll - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil.

lV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

9.14.1.5.í.4 referida garanüa, quando na modalidade cauçáo em dinheiro, deverá ser depositada na

seguinte conta: Tiúlár - CAUçÃO GARAilTIA. Banco - BANGO DO BRASIL. Agência - 1í09'6.
Conta Corente - 250í3€. O comprovante de Íorma legível, deverá constar em campo próprio do
sistema e panr a segurança, constar na Habiliteção da empresa. Na hipótêsê de o Íespectivo
comprovente bancário apresentar alguma inmnsistência que não permitâ a conÍirmaçáo de depósito
do valor rebrente à garantia, a proposta seÉ desclassificada.

9.14.í.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes mediante solicitação não verbal, por
parte do licitante no prazo de até í0 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data
em que for declarada fracassada a licitagáo, após requerimênto da empresa.
9.11.1.7. lmplicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta, respeitado
o contraditório, imediatamente quando:

9.í4.í,7.í.Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a

contrataÇão. ConÍorme o § 3o art. 58 da lei 14.13312021.
9.1/Í.í.7.2. Caso a empresa desista dê sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas,
será até o Íim da fase de lance, e passada a fase recursal. Após encerrado este prazo, será aberto
a cobrança da garantia de proposta.

9,í4.í.8. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será
inscrita na dívida ativa do municÍpio. Podendo ser exêcutada judicialmente como o valor ser retido
êm pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.
9.í4.'1.9. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia
de proposta conforme as disposiçôes deste item, acarretará a desclassiÍicação da proponente, com
a inabilitação da empresa.
9.14.í.í0. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação Íinanceira, por se tratar de
questões monetárias, facilitando o acesso à informação dos participantes

s.í5. QUALtFtCAÇÃO TÉCNTCA:
9.í5.í. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em

caraclerísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atêstado(s) de Capacidade
Técnlca, fornecido(s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado. O atestado deverá ter sua
assinatura reconhecida em cartório pelas partes

9.í5.2. Documênto3 Complemêntars: Declarações Unificadas (anexo lll)

9.í7. A emprêsa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora dos
direitos da LC 123/2006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda que apresente alguma
certidâo tributaria, Íiscal e social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com sua validade
expirada, conforme o art. 43, § í'.

9.17.1. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o procêsso adjudicado e homologado a
seu favor, condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidôes
atualizadas e válidas na data do contrato (certidâo federal, estadual, trabalhista, municipal), no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado da data que foi declarada vencedora em sessáo no chat, sendo este
o ato de sua convocação pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo diário da FEMURN,
como local oÍicial de comunicação.

9.17.2. Atênte-se que caso a empresa declarada vencedora ultrapa$e o prazo, dos 05 (clnco)
dias citado acima, e não cumpra a entrega das certidões atualizadas, em especial a vencida na
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s.1 6. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA:
9,í6.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.
9.16.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela
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data da sessão, estará descumprindo obrigação condicionante a validade do contrato, e assim,
decairá o direito de contratação. Tal fato será considerado como ato de proposta NÃO
cumprida.

9.í7,3. Caso como este, ou demais semelhantes que ocorram, onde a proposta não seja mantida
pela empresa vencedora, como o contrato não seja assinado, como as certidões não sejam entregues
de forma atualizada, no prazo ofertado de 05 (cinco) dias, a garantia da proposta SERA
IMEDIATAMENTE EXECUTADA, sem prejuízo de abertura de processo de penalidade com base no
art. 155 da lei 14.13312021 .

9.í7.4. O pregoeiro podêrá realizar diligencia e verificar pela internet a regularidade da certidão da
empresa vencedora, ME/EPP, estando a empresa regular será a mesma declarada vencedora
imediatamente, e assim náo necessitará aguardar o prazo de 05 dias.
9.í8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoêiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a contrnuidade da mesma.
9.19. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19.1. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si processo
de penalidadê, conforme art. 155, lV, 14.13312021.
9.í9.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 05 dias para suprir vícios pelo princípio

eficiência.
9.20. Nos rtens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da
proposta subsequente.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo Íixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA,
í0.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
estabelecido pelo Pregoeiro, caso este a exija, a contar da solicitaçáo realizada no sistema eletrônico,
e deverá:
í0.1.í. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

í0.'1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
í0.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociaçáo realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.2. A proposta final, quando requerida, deverá ser documentada nos autos e será levada em
considerâção no deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso. Podendo ser substituÍdo no processo pela emissão de resultado final pelo próprio sistema,
considerando a ata ê os lances finais, salvo casos de lote e outros quando exigidos seu envio,
10.2.í. Todas as especiÍlcaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.
í0,3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso.
í0.3.1. Existindo discrepância entre o preço unrtário e total, resultado da multiplicação do preço

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
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10.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o

valor expresso por extenso;
10,3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valor;
í0.3.4. Em caso que as licitaÇões ocorram por disputa em DESCONTO (que não é o caso dessa

licitação) as ofertas em porcentagem seguirão o mesmo rito do item enterior, cientes que os números
apresentados se tratam de DESCONTO.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificâções ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de
outro licitante.
í0.6. As propostas que contenham a dêscriÇão do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
í0.7. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de seu
encaminhamento.

1í. DOS RECURSOS.
'tí.í. A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de ticitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121 .

í'1.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de reconer, em campo próprio do sistema
eletrônico.
í1.3. O recorrente terá, a partir de entáo, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, nos 3 (lrês) dias úteis seguintes, que comeÇarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
íí.4. As razões do rêcurso deverão ser apresentadas, exclusivamentê, da seguinte forma:

í í,4.í. Em campo próprio do sistema eletrônico.
í1.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
í1.6. O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
í1.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
WWW. NOVOBBM N ET.COM. BR.

í2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.í. A sessáo pública poderá ser reaberta.
í2,í.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

'12.í.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não asslnar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006, ou ainda quando
houver rescisão contratual. Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances, com convocação de remanescentês.
í2.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão
reabêda.
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12.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e'mail, ou através do

DIÁRIo oFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. FEMURN, OU dE

acordo com a fese do procedimento licitatório.
12.2,2, A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO

DO PORTAL UTiLIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

,t3. DA ADJUDICAçÃO E HOi'OLOGAÇÃO.
13,í. Encerradas as fases de julgamento e habilitaçáo, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado ao Jurídico municipal para emissão de parecer, e este à
Autoridade Superior, que poderá:
í3.í.í, Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
í3.í.2, Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
í3.,1.3. Proceder à anulação da licitação, de oÍício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
í3.í.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.
í4.í. Haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, pela atual adaptação da lei 14.133121,
estando a lei facultando esse rêquisito a adminisÍaçáo pública.
í4.2. A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cênto)
sobre o valor da contratação;
14.3. Com base no art. 96, § 1o, da lei 14.133121, caberá ao licitante vencedor optar realizar sua
garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, com a devida
comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no pÍazo máximo de 30 dias da assinatura
do contrato;
'14,4. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a garantia
contratual, será imediatamentê aberto processo de penalidade por ato de má fé da empresa
contratada, sendo considerado um agravante a penalidade aplicada;
í4.5. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel êxecução
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá

ser atualizada monetariamente.
14.6. Se houver prorrogaçáo ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer
a complementaÇão da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo
í4.7. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange a qualquer
defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional
para a contratante.
í4.8. Os valores estimados incluem o custo do objeto, transporte, entrega e demais despesas
necessárias para o correto fornecimento do objeto, na Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN,
situada na Rua Cel. José Marcelino, no 109, Centro de Marceltno Vieira-RN, CEP. 59.970-000.
1/1.9. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas
tais como: transporte, encargos sociais, Íiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe,
indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de
entrega do objeto do Contrato, Íicando ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício
com os mesmos.
í4.10. Aplicar-se, no que couber, o Código de Proteçâo e DeÍesa do Consumidor quanto á oferta de
reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou impoÉação.
14.íí. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a AdministraÇão
fornecerá à Contratado relatório concernente a essas oconências, expondo seus motivos, a fim de
que as mesmas sejam corrigidas.
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í4.í2. Cumprir com TODAS as demais obrigaçóes, requisitos, caractêrísticas e prazos para entrega
do objeto desta licitação, de acordo com as regras e definições do presente no edital, e neste Termo
de Reíerência.

í5. DO TERÍI'IO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
í5.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será Íirmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivâlente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cínco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Aüorização), sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito, sendo devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou têrmo
oficial de aceito.

15.2.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL
UTILIZADO, sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, náo cabendo
posterior questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação.

15.2.3, Poderá ainda se realizar convocaÇão do vencedor para assinatura do contrato por meio do
D|ARIO DA UN|ÃO junto ao resultado da hômologação e/ou no DlÁRlo oFlclAL Dos MUN|cÍPlos
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sendo lá expresso o prazo de 05 dias Úteis
para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação do DlÁRlO.

15.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração
í5.2.5. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões negativas

de tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena
de não validar o termo de contrato.
í5.2.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de quê:
í5.2.6.í. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n0 14.13312021;
15.2.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos;
15.2.6.3. A contratada reconhece quê as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas no artigo
137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e
'139 da mesma Lei.

15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
15.4. Previamente à contratação a Administraçáo Íealizaá consultas para identiÍicar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas com base legal
estabelecida.
í5.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçóes de habilitação quanto as
certidões de regularidade Íiscal e trabalhista, consignadas neste Edital, as quais deverâo ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato.
í5.5.'1. Na hipótese de irregularrdade, o contratado deverá regularizar a sua situação perantê o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçóes de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicaçáo das sanções das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, podêrá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos
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para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro dê preços.

í6. DO REAJUSTAMENTO Eill SENTIDO GERAL.
i6.í, As regras acerca do rea,iustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.
17.2. Quando emitida a nota fiscal para pagamento, esta deverá constar todos os dados
referentes á: descrição do item, marca e valor contratado conforme homologado;
17.3. Em caso de não atendimênto a este princípio, a empresas responderá com seus sócios a
quaisquer danos causados ao erário público deste município;

í8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.í. A empresa a ser contratada deverá entregar sempre que solicitado pela administração
municipal e só por ela, relatório de comprovação dos serviços e do objeto contratual, e a cada final de
exercício entregaÍ o back-up contendo o registro completo a Contratante;
18.2. Caso haja a extinção contratual por qualquer razão ou Íato, deverá a contratada realizat a
entrega do back-up contendo as inÍormações do sistema sua contratante, caso contrário, ou seja, a
recusa na entrega dos arquivos em ambos os casos de forma digital, em nuvem ou outros que a
administraçáo solicitar, acarretará em penalidades, constantes no edital do certame, termo de
referencias e outros e no Código de Defesa do Consumidor conforme o caso;
í8.3. A contratada será única e exclusiva responsável para migrar, atualizar, fazer o upload e
download de toda a base e banco de dados existe e deixar o sistema da administração operacional,
í8.4. Será de inteira responsabilidade da contratada iniciar os serviços de íorma imediata após a
recebimento da ordem dos serviços ou compras conforme o caso;
18.5. É de inteira responsabilidade da contratada a conversáo de banco de dados, importar de outro
sistema se for o caso toda a base e banco de dados para que o sistema contratado esteja operando,
visto que trata-se de um serviço inintêrrupto conforme demonstrado no DFD, ETP e Termo de
Referencias em anexo;
18.6. A empresa contratada, deverá ter em seu poder um back-up digital atualizado das informações
por completo da administração municipal, prevenindo caso haja alguma falha técnica de quaisquer
naturezas, a administração não perca os dados, back-up digital do sistema deverá ser entregue
mensalmente ao gestor, sem custos adicionais;
18,7, Caso haja a extinção contratual, que seja por tempo ou outro fato, a contratada deverá entregar
um back-up digital e físico devidamente protocolado na Secretaria de Administração sem custos
adicionais, para Guarda do mesmo, caso haja descumprimento desse termo, a empresa deverá soÍrer
as penalidades conforme a Lei e sofrerá aplicação de multas conÍorme legislaçáo pertinente e Código
de Defesa do Consumidor da atualidade.
18.8. As obrigaçóes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de Referência
e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DO PAGAMENTO,
í9.í, O pagamento só será efetuado quando cumpridas as demandas contratuais, assim como
apresentação das As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e
Minuta do Contrato, anexo a este Edital.
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
2O.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei n' 14.13312021, o licitante/adjudicatário que:

20.í.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato,
20.í,2. Dêixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20,í.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiÍicado;
20.1.4. Náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo ofertado para este fim;
20.í.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitaÇão sem motivo

justiÍicado;
20.1.6. Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa;
20.í.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;
20.1.9. Praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os ob,letivos da licitação;
20.Í.'lO. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84612013.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
20.4. Do ato que aplicar a pênalidade câberá recurso, no prazo estabelecido no comunicado do ato,

em dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisáo ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para

a apreciaÇão e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
zo.b. sáráo pubticadas na lmprensa Oficial poi meio do DlÁRlO oFlClAL DOS MUNICÍPIOS Do
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, as sançóes administrativas previstas em lei e
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administraçáo Pública.
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padráo

de ética durante todo o processo de licitaÇão, de contráaÇão e de execução do objeto contratual.
20.6.í. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES

PRÁNCAS:
a) PRÁTlcA CoRRUPTA: Oferecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vântagem com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaçáo ou na

execuÇão d.o contrato,
b) pRÁnCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando
estabelecer preÇos em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁncA CoERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar proves êm inspeções ou lazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir
materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; atos cu.;a intenção sêja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.
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2í. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
2í.1. Até 03 (três) dias úteis ântes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar êste Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
21,2. A IMPUGNA]çÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS

EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRONICA NO SISTEMA UTILIZADO.
21.2.1. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal Utilizado

no prazo de até 3 (três) dies úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

2í.2.2. Acolhida a impugnação, será deflnida e publicada nova data para a realizaçâo do certame,

caso que altêre a formulação proposta.
2í.3. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei no 14.13312021.
2í./í. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dêverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
21,5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a admrnistração.
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o certame, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
21.7. A petiçáo de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçóes, se houver, do ato de
designaçáo do administrador, ou de procuração pública ou particular, com firma reconhecida
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DTSPOSIçOES GERAIS.
22.1, O DIARIO OFICIAL DA UNÉO E/OU DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICíPIOS DO ESTADO DO
RIO GRANDE OO NORTE - FEMURN seráo considerados o meio oÍicial de informações, e as
participantes devem acompanhar esses meios de comunicaçáo, evitando alegação futura de
desconhecimento de informaçôes. Da sessáo pública do Pregáo divulgar-s+'á Ata no sistema
eletrônico.
22,2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessáo será eutomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormênte estabelecido, desde que nâo haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o

horário de Brasília - DF.
22.rí. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado êm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitaÇão e classificaçáo.
22.5. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contrataçáo.
22.6. As normas disciplinadoras dâ licitação serâo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a Íinalidade e a seguranÇa da contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulr-se-á o dia do inÍcto
e incluir-se.á o do vêncimento.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
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22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçóes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.10.,1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele

contidas implicará a imediata desclassiÍicaçâo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisáo do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais
sanções cabÍveis.
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõêm o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12. A PreÍeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimênto viciado, desde que observados os princípios da ampla dêfesa
e contreditório.

22.12.1, A anulação do Pregáo induz à extinçáo do contrato.
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É Íacultado à Autoridade Superior, em qualquer Íase deste Pregáo, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vêdada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.
22.14. O Edital está disponibilizado para visualização e download na íntegra, nos seguintes
endereços eletrônicos:

22.14.1. Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br;
22.11.2. Portal Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP);
22.í4,3. Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.brllicitacaolista.php -

Prefeitura Municipal
22,14.4. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

22.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I- RELAÇÃO DE ITENS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES (DEVEM CONSTAR NA HABILITAÇÃO)

ANEXO IV-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Marcelino Vieira-RN, 09 de dezembro de 2025.

Hugo Napoleão Alves Silva
Diretor lnterno de Licitações

Responsável pelo Edital
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ANEXO r- RELAçÃO Oe |TENS

PREFÊITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000086/25
ltcrlçÃo N". 03i-PE/2025
MENOR PREÇO

Data dê abertura da sessão pública: 2211212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília

Data para início da fase de lances: 2211212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.

Local: www. novobbmnet.com. br

Objeto: Aquisição de material hospitalar, mediante requisição para atender as necessidades das

unidades de saúde do município de Marcelino Vieira-RN

Polácio toõo MedeiÍos - cNPl: 08.357.618/ o0O1-15 - cel José Morcelíno, N9 1o9 - Centrc, CEP:5997o'ooo
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Item Unidade Quantidade

1

ABAIXADOR DE L NGUA: PACOTE COM 100 UNIDADES,
ESPÁTULA EM MADEIRA LISA, ISTO E, COM AUSÊNCIA DE

FARPAS, DESCARTÁVEL, EXTREMIDADES
ARREDONDADAS, FORMATO CONVENCIONAL, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO, COM ,14 CM DE COMPRIMENTO,
LARGURA ENTRE 1,4 E 1,5 CM. EMBALAGEM: PACOTE COM
1OO UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA,

PCT 120

2 ACIDO ACETICO 5% 10

3
AFASTADOR DE FARABELF - KIT COM 1

AFASTADORES 13 CMX 125MM, FABRICADO
PAR DE
EM AÇO

INOXIDÁVEL AISI-420, AUTOCLAVÁVEL
UN

4 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 0,45 CX 400

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 0,55 400

o AGULHA DESCARTÁVEL 25 X O,7 CX 800

7 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 0,8 CX 800

I AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 1,2 CX 800
o ÁLcooL 92,8. INPM (96%) lOOOML PARA PREVENTIVO LTR 120

10 LTR 840

11 ÁLCooL EM GEL 70% DE sOOML UN 480

12 ROL 400

13
AMBU REANIMADOR
COMPLETO

MANUAL SILICONE ADULTO
UN 10

AMBU REANIMADOR MANUAL SILICONE INFANTIL
COMPLETO

UN 10

15

RpAREIHO Oe OUtCetvttR CAPILAR DESCRIÇÃO:
RESULTADO EM 5 SEGUNDOS; .INTERVALO DE MEDIÇÃO
ENTRE 20 E 600 MG/DL; - VOLUME DE AMOSTRA SANGUÍNEA
NECESSÁRIA: 0.s pL (MTCROLITRO); -MEMÓRIA PARA 300
RESULTADOS DE TESTE (DATA E HORA); .FAIXA DE
HEMATÓCRITO: 30 - 55O/O, -CONECTIVIDADE E
TRANSFERÊNCIA DE DADOS VIA USB; .CODIFICADO (CHIP
INCLUSO NAS EMBALAGENS DE TIRAS); -CALCULO

UN

DescriÇão do Produto/Serviço

LTR

CX

ÁLcool A 70% DE roooMl

ALGODÁO HIDRÓFILO DE 5OOG

14

100
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Departamento
De Licitações
Municipal

PREFEITURA

IIARCELINO
V!EIRA
Mals tÍabalho poÍ nossa gonts

al ar' ll t tr rr.

H

70
ESP CULO COLLIN VAGINAL DESCART VEL EST RIL
GRANDE

UN '1.000

71
ESP CULO COLLIN VAGINAL DESCART VEL EST RIL
MÉDIO

UN 2.000

72
ESP CULO COLLIN VAGINAL DESCART VEL EST RIL
PEO U ENO

UN 1.000

'7r) ESTOJO DE INOX. 20 X.1O X 05 CM SEM PERFURA o UN 12

74 ESTOJO DE INOX. 26X12X 06 CM SEM PERFURA Ão UN 12

75 ESTOJO DE INOX. 28 X 14 X 06 CM SEM PERFURA Ão UN

76
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2.0 COM AGULHA
a OCM COM 24 UNIDADES

CX 40

77
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4.0 COM AGULHA
3 OCM COM 24 UNIDADES

CX 40

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-O COM AGULHA 3,OCM
COM 24 UNIDADES

CX 40

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-O COM AGULHA 3,OCM
COM 24 UNIDADES

CX

80
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-O COM AGULHA 3,OCM
COM 24 UNIDADES

CX 40

81
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 5.0 COM AGULHA 3,OCM
COM 24 UNIDADES

CX 40

82 FIO GUIA PARA TUBO ENDOTRAQUEAL UN 20

OJ FIO NYLON 2.0 AG 3.OCM 3/8 COM 24 UNIDADES CX 50

84 FIO NYLON 2.0 AG 3.5CM 3/8 COM 24 UNIDADES CX

85 FIO NYLON }.0 AG 2.OCM 3/8 COM 24 UNIDADES CX

86 FIO NYLON 3-O AG 3.OCM 3/8 COM 24 UNIDADES CX 50

87 FIO NYLON 3-O AG 4.OCM 3/8 COM 24 UNIDADES cx
88 FIO NYLON +O AG 2.5CM 3/8 COM 24 UNIDADES CX 50

89 FIO NYLON 5.0 AG 1.sCM 3/8 COM 24 UNIDADES cx 50

90 FITA ADESIVA HOSPITALAR UN 200

91
FIXADOR CIT
PAPANICOLAU

o.ÓG|co (SPRAY) PARA LÂMINA DE
UN aan

92 FORIVIOL í0% 1000[/L LTR tz

93
FRALDA oí§cÀniÁVvel GERrÁTRrcA (TrPo cALCtNHA) TAM
G COM I UNIDADES. DESCRIÇÃO: (TtPO CALCINHA)

PCT

94
FRALDA DÉSCARTÁVEL GERIÁTRICA (TIPO CALCINHA) TAM
M COM 8 UNIDADES. DESCRIÇÃO: (TIPO CALCINHA)

PCT 600

95
rnÃLon DESCARTÁVEL GERIÁTRICA (TIPO CALCINHA) TAM
P COM 8 UNIDADES. DESCRIÇÃO: GIPO CALCINHA)

PCT 600

96
FRALDA DESCARTÁVEL GER]-TRIcA Oipo cRlctruxn) rnut
xG coM I UNIDADES. DESCRIÇÃO: (TIPO CALCINHA)

PCT 1 000

o'7 GARROTE PARA PUNÇÃO VENOSA UN 120
oa GAZE HIDRÓFILO EM ROLO 13 FIOS 9íX9í ROL í.000

99
GEL CURATIVO HIDRATANTE COM ALGINATO DE CÁLcro E

soDlo 85G
UN

100 GEL DE PHMB lOOML FRCO 60

101 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA KG 180

102 HIPOCLORITO DE SÓDIO í% íOOOML LTR 60

103 HISTEROMETRO SIMS M GRAD/ CM CURVA 32 CM INOX UN 15

Polácio loão Medeírcs - CNP): o8.j57.618/ oool-15 - Cel losé Marcelino, N9 109 - Centro, cEP:59970'000
E-moíl: cplpmmv@gmoíl,com Telefone: 33A5-2O7O
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Departamento
De Licitaçôes
Municipal

PREFEIÍUNA

}IARCELINO
VIEIRA
Mals trabalho por nossa g€nte

JELCO 14 UN

105 JELCO .16 UN 2.000

106 JELCO 18 UN 1.000

107 JELCO 20 1.000

í08 JELCO 22 UN

109 JELCO 24 UN 3 000

KIT CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL KIT 100

111 LAMINA DE BISTURI NO í,I COM íOO UNIDADES CX

112 LÂMINA DE BISTURI NO 15 COM lOO UNIDADES CX 120

113 LÂMINA DE BISTURI N" 24 COM lOO UNIDADES CX 200

114 úMINA FoSCA LAPIDADA 25.4 X 76.2MM COM 50 UNIDADES CX 120

'I 15
LANCETA PARA EXAME DE GLICEMIA COM 2OO UNIDADES
SEM DESPOSITIVO DE SEGURANÇA

CX 300

116
LANCETA PARA EXAME DE GLICEMIA COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

100

117 LENÇOL DESCARTÁVEL 5OX5O ROL

118 LUGOL2% íOOO ML LTR

119 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL NO 7,0 (PAR) PAR 3.000

120 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL NO 7,5 (PAR) PAR 3.000

LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N" 8,0 (PAR) PAR 2.000

122 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G COM 1OO UNIDADES 500

123 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M COM 1OO UNIDADES 800

124 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM P COM lOO UNIDADES cx

125
MAcrcTo DE SEGURANÇA
ESPECTFTCAÇÁO: MACACÃO DE
GRANDE, TAMANHO G

BRANCO
SEGURANÇA

GRANDE.
BRANCO UN 200

MrcrcrO DÉ SeOUnnuçn
ESPECTFTCAÇÃO: MACACÃO DE
GRANDE, TAMANHO M

BRANCO
SEGURANÇA

MÉDIO.
BRANCO UN 200

127
UNCNCÃO DE SEGURANÇA BRANCO PEQUENO.
ESPECIFICAÇÃO: MACACÃO DE SEGURANÇA BRANCO
GRANDE, TAMANHO P

UN

128
IUÁSCARA DE OXIG
NÃO REINALANTE

Êr'tto conr ngSEnveroRto ADULTo
UN 100

129
ttFscRRR oE oxtoÊNto coM RESERVATóRIo INFANTIL
NÃO REINALANTE

UN 100

130 MÁSCARA DE VENTURI ADULTO KIT í00
131 MASCARA DE VENTURI INFANTIL KIT '100

132

[Ã§cÀnÀ Nsscó oAMADAS EXTERNAS EM rNT.
CSEET ICRçÃO: GRAMATURA 40 E UMA CAMADA INTERNA
DE FILTRANTE COM CLIP NASAL E FECHAMENTO POR
ELÁSTIco

UN 3.000

133

nltFscmns cinúnorcRrRrpm (rRtpLA coM Eúsrco ou
NUNNRNçÃO), MÁSCARA TRIPLA COM 02 CAMADAS DE TNT
(4OG/M2) E 1 INTERNA DE FILTRO RETENTOR MELTBLO\A/I{
ERCTCRIOLÓOICO E CLIPE NASAL. DESCARTÁVEL COM
Eúsrco ou AMARRAÇÃo.

UN 30.000

134
ócúLos DE pRoÍEÇÃo ESpEcrFrcAÇÃo: oculos DE
pRorEÇÃo: coNsTrruÍDos EM ARco DE METAL pústtco UN

Polácio )oão Medeiros - CNP|: O8.i57. A/OOO1-15 - Cel José MoÍcelino, N9 1O9 ' Centro, CEP: 59970'OOO
E-moil: cplpmmv@gmoil.com Telefone: 3385-2070
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Departamento
De Licitações
Municipal

PREFEITURA

}IARCELINO
VIEIRA
Mals tÍabalho por nossa gonte

..1 
tt Ln t',,

COM PINO CENTRAL E UMA FE
EXTREMIDADE, UTILIZADA PARA ENCAI
POLICARBONATO INCOLOR, CONTA
LATERAIS DE PROTEÇÁO E HASTES R
CONFORTO E PROTEÇAO.

NDA EM CADA
XE DE VISOR EM

TAMBÉM COM
EGUúVEIS PARA

135 OXíMETRO DE PULSO ADULTO UN '10

'136 OXíMETRO DE PULSO INFANTIL UN 10

137 PAPEL TOALHA BRANCO/ l OOO FOLHAS PCT 1.000

138 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO. 12 CM UN 1E

139 PINÇA ANATÔMICA OENTE DE RATO. 20 CM UN 15

140 PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO. 12 CM UN '15

141 PIN ANATÔMICA DISSEC Ão. 20 cM UN

142 PIN CHERRON P/ TAMP 25 CM UN 1E

143 PINÇA DE COLO '15

144 UN 1E

145
PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO 2OCM

RETIRAOA DE DIU E PASSAR FIO. INOX
UN 15

146 PINCA JACARÉ 25 CM EM AÇO INOX UN 15

147 PINÇA KELLY CURVA 16 CM UN 15

148 PINQA MOSQUITO CURVA. 12 CM UN 15

PINÇA MOSQUITO CURVA. 20 CM UN 1E

150 PINÇA POZZIPl UTERO RETA 25CM UN 15

í5í PINÇA PROFESSOR MEDINA 24 CM, 4MM, INOX UN 15

152 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA, í2 CM UN 20
'153 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA. 20 CM UN 20

154
Po{RÍÀ IÂMIT\IA ]ÉM POLIPROPILENO) COM TAMPA
ROSOUEÁVEL 3 LUGARES PARA CITOLOGIA

UN

155 POVID|NE TÓP|CO (PVPI) DE '1000M1 LTR 360

156

PROTETOR FACIAL TOTAL (FACE SHIELD) COM PELíCULA
NÃo DESCARTÁVEL.1OO%''TRANSPARENTE.

ESPECIFICAÇÃO: PROTETOR FACIAL TOTAL NÃO
DESCARTÁVÊI, ERGONÔMICO, COM EúSTICO
AJUSTÁVEL, DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA EM
PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA LISA A QUAL E
EXTREMAMENTE FÁCIL DE SE HIGIENIZAR.

UN 300

157 SACO COLETOR DE URINA 2OOOML UN 5.000

158 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO íOO LITROS PCT 3.000

159 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 2OO LITROS í.000
160 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 30 LITROS PCT 3.000

í61 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 50 LITROS PCT 3.000

162 SACO DE LIXO PRETO 1OO LITROS PCT 1.000

163 SACO DE LIXO PRETO 30 LITROS PCT í.000

164 SACO DE LIXO PRETO 50 LITROS PCT 1.000

165
SAPATILHAS
ESPECIFICAÇÃO
DESCARTAVEL.

DESCARTÁVEL.
HOSPITALARES UN

í66 SCALP N" 19G UN 5.000

toí SCALP N" 21G UN 9.000

Polácio loão Medeírcs - CNPJ: o8.357.618/0001-15 - cel tosé Morcelíno, N9 1o9 ' centro, cEP: 5997o-o0o
E-moil; cplpmmv@gmoil,com Telefone: 3385-?070

:

UN

PINCA DE SHERON EM ACO INOX. 24 CM

149

400

PCT

HOSPITALARES
SAPATILHAS 4.000



PRTFEITURA

HARCELINO
VTEIRA
Mals trabalho por nossa gento

í68 SCALP N" 23G UN 10.000

169 SCALP NO 25G UN 9.000

170 SERINGA DESCARTÁVEL íOML COM AGULHA 30.000

171 SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM AGULHA UN 24.000

172 SERINGA DESCARTÁVEL 2OML COM AGULHA UN 30.000

173 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA UN 24 000

174 SERINGA DESCARTÁVEL sOML COM AGULHA UN 1.000

175 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML COM AGULHA UN 30.000

176 SONDA DE FOLEY N" 14 2 VIAS COM BALÃO UN 150

177 SONDA DE FOLEY NO 16 2 VIAS COM BALÃO UN í50
178 SONDA DE FOLEY N" 18 2 VIAS COM BALÃO UN 150

179 SONDA DE FOLEY NO 20 2 VIAS COM BALAO UN 150

SONDA DE FOLEY NO 222VIAS COM BAúO UN 150

SONDA ENDOTRAQUEAL PARA ADULTO UN 500

182 SONDA ENDOTRAOUEAL PARA CRIAN UN 500

183 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO 08 UN 360

184 SONDA NASOGASTRICA CURTA N" 1O UN 360

tÕc SONDA NASOGASTRICA CURTA NO 12 UN 360

186 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO 18 UN 360

187 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO 20 UN 360

188 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO 08 UN 360

189 SONDA NASOGASTRICA LONGA N" 1O UN 360

190 SONDA NASOGASTRICA LONGA N'12 360

19í SONDA NASOGASTRICA LONGA N" 18 UN 360

192 SONDA NASOGASTRICA LONGA N" 20 UN 360

193 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL N'06 UN 2.400
194 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL N'08 UN 3.000

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL N' 12 UN 5.000

'196 TENTACÂNULA: SONDA ACANETADA, 15 CM, FABRICADO
EM AÇO INOXIDÁVEL E AUTOCLAVÁVEL

UN 5

197 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL AXILAR UN 100

198

TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA INFRAVERMELHO: COM
LCD. ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA
INFRAVERMELHOi COM LCD, PORTÁTIL, REALIZA MEDIÇÃO
DE TEMPERATURA SEM CONTATO FÍSICO, EM MATERIAL
ABS, BATERIA DE 2 PILHAS AA (3.0V), DISTÂNCIA PARA
MED|ÇÃO: ENTRE I E s CM. DTMENSÓES OO PRODUTO (CM):
15. 4 (A) X 9,6 (L) X 4,2 (P) PESO: 93 G

UN 30

199 TESOURA IRIS CURVA. 14 CM UN .aE

TESOURA IRIS CURVA, 20 CIVI UN í5
201 UN 15

202 TESOURA IRIS RETA PONTA FINA. 14 CM UN 't5

203 TESOURA IRIS RETA PONTA FINA. 20 CM UN 15

204 TESOURA METZEBAUM CURVA 20 CM UN 15

205 TESOURA SPENCER RETA. 12 CM UN 15

206 TESOURA SPENCER RETA. 20 CM UN 15

Palácio loõo MedeiÍos - CNPJ: 08,357.618/0001-15 - Cel losê Morcelíno, N9 109 - Centro, CEP: 59970'000
E-moil; cplpmmv@gmoil,com Telefone: $A5-2070
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180
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UN

195

200
TESOURA IRIS RETA PONTA FINA. 12 CM
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lt

207 TESOURA SPENCER RETA. 9 CM UN .1Ê

TIRA PARA GLICEMIA COM 50 TIRAS CX 600

209
TOUCA:DESCARTÁVEL BRANcR, coru elÃsTlco. TAMANHO
úNtco. uNrssEX. coNFEcctoNADA EM rNT (TECtDo NÃo
TECIDO). PACOTE COM 1OO UNIDADES

PCT 1.000

210 TUBO ENDOTRAQUEAL N'5 UN 100

211 TUBO ENDOTRAQUEAL N'7 UN 100

212 TUBO ENDOTRAQUEAL N'8 UN 100

Marcelino Vieira-RN, 09 de dezembro de 2025.

o Napoleão Alves Silva
iretor lnterno de Licitaçóes
Responsável pelo Edital

Polócio loõo Medeircs - cNPl: oa357.618/ o0o1-15 - Cel )ocê Morcelíno, N9 1o9 - centro, cEP: 5997o-ooo
E-moil: cplpmmv@gmoil,com Telefone: 3385-207O
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ANEXO il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
READEQUADA (Com identificação da Empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000086/25
LtctTAÇÃo N". 031-PE/202s
MENOR PREÇO

Oata de abertura da sessão pública: 2211212025. Horário: 08:00 - horário de BrasÍlia.

Data para inÍcio da fase de lances: 2211212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.

Local: www. novobbmnet.com.br

Objeto: Aquisição de material hospitalar, mediante requisição para atender as necessidades das

unidades de saúde do município de Marcelino Vieira-RN

Ord. Descriçáo básica dos ltens Marca Unid. Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:

A EMPRESA: .., DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:
í Estáo inclusas no valor cotado todas as despesas com frete, mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos Íiscais, sociais, trabâlhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte e acondicionamento e transportes adequados na entrega dos itens que deverá ocorrer na
sede do município em dias e horário de expediente.
2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo l) do
edital desse processo.
4 Que não incide nas vedaçóes previstas na Lei n0 14.13312021.
5 Que o prazo de início da entrega/serviço será de acordo com os termos estabelecidos neste edital
ou Têrmo de Referências, da ordem de sêrviÇos ou documento similar a contar do recebimênto, por
partê da contratada, , por qualquer meio idôneo, ocorrendo em regra os pedidos por ê-mail, ao
endereço eletrônico informado pela empresa ao portal utilizado na licitaÇão. todos os bens serão
avaliados, sob pena de devoluçáo de não acêite, caso não atenda a descriminação do termo dê
referência do referido edital ou de má qualidade.

Local e Data

Carimbo da EmpresaiAssinatuÍa do Responsável

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos,
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na íorma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

Polácio loão Medeircs - cNPl: 08.357.618/0001-15 - Cel Josê Marcelíno, N9 1O9 ' Centro, cEP: 5997o-oo0
E-moil; cplpmmv@gmoilÍom Telefone: 3385'207O
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Mals tÍabalho por nossa gsnto

ANEXO lll- MODELO DA DECLARAçÃO UNIFICADA
(Com identificação da EmPresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000086/25
LtctrAÇÃo No. 03í-PE/202s

Objeto: Aquisiçáo de material hospitalar, mediante requisição para atender as necessidades das unidades

de saúde do município de Marcelino Vieira-RN, conforme quanlidades e exigências estabelecidas neste

Edital, no Termo de Referencias e demais anexos

Data de abêrtura de sessão pública2211212025. Horário: 08:00 - hoÉrio de Brasilia
Local: Bolsa Brasileira de Mercadoías - www.novobbmnet.com.bR

1- DECLARO, para fins que se Ízerem necessários, em que sendo vencedo[a nêste certame, a Administraçáo
Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para assinatura do Contrato

e demais documentos conforme abaixo:
Nome: 

-, 

Cargo: 

-, 

CPF no---..---- RG no ----------------J Têlefonê: L-)
Whatzapp ( )

Ob8.: As inÍoÍm8ções solicitadas deverão eer preenchidas na integra

2 - DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidâde das

informaçóes prestadas, na forma da Lei (aÍt. 63. l. da Lei n" 14.133/2021).

3 - DECLARO, para Íins do disposto na Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de

dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos.

4 - DECLARO, conÍorme exigência contida na forma da Lei (art. 156, §5o, da Lei n' 14.133120211, náo estar
soÍrendo penalidade de declaraÉo de idoneidade no âmbito dâ administração Fêderal, Estadual, Municipal ou

do Distrito Federal, conÍoÍme consulta atual no CadastÍo Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsJ^flww.podaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)l e Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-Gerâl da uniáo
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela presente

aÍirmaçâo.

5 - OECLARO, sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos de: I I MicroemProsa (tlilE] [ I Empissa
de Pequeno PoÉe (EPP), [ ] Micro Empreêndêdor lndividual - MEI ou Equiparados. Nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar
no 123/2006 e suas alterações posteriores.

6 - DECLARO, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei ê em outras normas específicas.

7- DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direilos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das
propostas.

Local e Data -----------, - 
de 

- 

de 2025

Polócío loõo Medeiros - CNP): 08.357. a/ooo1'15 - cel losé Morcelíno, N9 1o9 - CenÜo, cEP: 59970-000
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